
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

S O L I C I T A  R E V I T A L I Z A Ç Ã O  E
URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DA PAZ,  BEM
COMO, REVITALIZAÇÃO DO CAMPINHO DE
AREIA. REITERA INDICAÇÃO 464/2025.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: a revitalização e urbanização da praça da paz, bem com, revitalização do campinho de areia.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação se justifica pela necessidade de revitalização e urbanização da Praça da Paz, bem
como pela revitalização do campinho de areia localizado nas imediações. Esses espaços públicos são
importantes pontos de convivência, lazer e prática esportiva para a comunidade, especialmente para
crianças, jovens e famílias da região.
 
Atualmente,  a Praça da Paz apresenta estruturas desgastadas, iluminação deficiente,  ausência de
paisagismo adequado e falta de manutenção, o que compromete sua funcionalidade e segurança. Da
mesma forma, o campinho de areia encontra-se em condições precárias, com solo irregular e carência de
equipamentos, dificultando sua utilização e afastando os usuários.
 
A revitalização e urbanização desses espaços contribuirão para o fortalecimento do convívio social,
incentivo à prática de atividades físicas e esportivas, além da valorização do espaço urbano e melhoria da
qualidade de vida dos moradores.
 
 Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty.
 
 

 
Sala das Sessões, 24 de março de 2026. 

 
 

Ney 
Vereador(a) 
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